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SECRETARIA TÉCNICA - SETEC

                   PARECER TÉCNICO

PARECER Nº: 34/18 Avaliação:
Aprovado na 
Plenária 13/09/2018

DATA DE INGRESSO: 01/08/2018
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 22/08/2018             SEI: 17.0.000103572-0
ASSUNTO: Aquisição de equipamento/ material permanente para Atenção Básica, com   saldo 
remanescente de recurso destinado aos municípios pelo MS
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre/RS

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação,  por parte da Secretaria  Municipal  de Saúde,  para aprovação do plano de
aplicação  dos  recursos  destinados  à  compra  de  equipamentos  e  materiais  permanentes para  as
seguintes  US:    Vila  dos  Comerciários,  Jardim  Cascata,  São  Carlos,  São  José,  Diretor  Pestana,
Farrapos, Vila Ipiranga e Vila Jardim com a utilização de saldo de programa do MS. O valor total do
saldo é de R$338.056,94 (trezentos e trinta e oito mil cinquenta e seis reais e noventa e quatro
centavos).

2.  A proposta está registrada sob o nº 92963560000/1090, com base na portaria 3307/24.12.09/MS, com
ingresso no FMS em 28.07.11.

3. Foi solicitado autorização do MS, para prorrogação do prazo de execução através do oficio 917/2017-
GS  e  respondido  através  do  oficio  332/PAB/DAB/SAS/MS,  que  não  há  regulamentação  sobre
prorrogação de prazo para execução desse tipo de recurso, porém recomenda-se ao município solicitar
a deliberação do CMS e caso ainda julgue necessário, consultar o TCE.

4. O valor estimado para a compra requerida é de R$ 337.006,05 (trezentos e trinta e sete mil e seis
reais e cinco centavos).

5. A relação dos equipamentos é a seguinte:



 

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

6. Será enviado aos Conselhos Distritais de Saúde e Conselhos Locais de Saúde a relação das unidades
com os equipamentos correspondentes para monitoramento e fiscalização.
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II - DECISÃO DA SECRETARIA
 
Levando em consideração o exposto, a SETEC entende que os equipamentos irão possibilitar a

qualificação  das  ações  em  saúde,  beneficiando  os  usuários  e  trabalhadores  e  submete  esta  análise  à
deliberação do Plenário.

                                                            

Maria Letícia de O. Garcia
Coordenadora do CMS/POA


